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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO I

LEI N° 4 5 3 /2 0 1 0 ,  DE 0 7  DE DEZEMBRO DE 2 0 1 0 .
D en om in a  Praça lo ca liza d a  na Rua J o sé  N u n es de A quino, no Bairro Vila  
Nova e dá ou tra s p ro v id ên c ia s.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juqu iá , Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, Faz saber que a 
Câm ara Municipal aprovou o Projeto de Lei Legislativo n° 11/2010, de autoria 
do Vereador Presidente Nazem Jaze e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art 1.° - A Praça localizada na Rua José Nunes de Aquino, no Bairro Vila 
nova, será denom inada “ PRAÇA JO SÉ SEVERIANO LINS. ”
Art 2 .° - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta dos recursos 
no orçam ento vigente, suplem entadas se necessário.
Art 3.° - A presente Lei en trará  em vigor na data  de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Juquiá , 07 de dezembro de 2010.

GILBERTO MATHEUS DA VEIGA
Diretor do Departam ento Jurídico
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